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- LEI Nº 6.329, DE 22 DE ABRIL DE 2024 - 

  

“mstitui a Semana Municipal do 
Sireet Race e dá outras 

providências” 

VITOR NARESSI NEITO, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, com fulcro nos $$ 3º e 7º do Artigo 37, da Lei Orgânica do município, faz 

saber que a Câmara Municipal de Pirassununga promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Pirassununga, a 

“Semana Municipal do Street Race”, a se realizar, anualmente, sempre na terceira semana do 

mês de maio. 

Parágrafo Único - A data indicada no caput passa a integrar O calendário 

oficial do Município de Pirassununga. 

Art. 2º Na semana a que se refere esta Lei, o Poder Executivo Municipal 

incentivará a realização de eventos relacionados à prática do Street Race, inclusive com 

estrutura Básica de sanitários, palco, sinalização, policiamento e outras dentro do âmbito 

Municipal a fim de garantir as condições para a realização do evento. 

Art. 3º Para fins de realização da Semana Municipal instituída por esta 

Lei, entende-se como atividade Street Race, aquelas praticadas em locais que possuem estradas 

pavimentadas, calçadas ou qualquer estrutura urbana, ou caminho de fácil acesso, sendo 

relacionadas as seguintes modalidades de veículos: 

T— Veículos 4x4; 

H — Veículos 4x2; 

II — Jipes; 

IV — Caminhonetes; 

V — Motos; 

VI - Outros veículos apropriados e/ou modificados. 
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Art. 4º Os eventos previstos nesta Lei poderão contar ainda com 

exposições e exibições relacionadas à prática do Street Race, além de outras atividades 

culturais e artísticas, visando uma maior integração dos munícipes e o fomento da cultura, lazer 

e turismo em nosso Município. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 22 de abril de 2024. 

Lo Nayéssi Netto 
Presidente 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Municípig de Pirassununga    

  

Dalva Milafé Arruda Lodi 

Diretora Ldgislativa 

 


